CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

RESOLUÇÃO Nº270 DE 24 DE AGOSTO DE 1999.

ATUALIZA A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES COM FULCRO NO 

ART. 3º e ART.5º DA RESOLUÇÃO Nº 257 DE 26 DE AGOSTO DE 1996 

E CONTÉM OUTRAS PROVI-DÊNCIAS.

            O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, faz saber que os vereadores aprovaram  e eu promulgo a seguinte Resolução:

              ART. 1º- O valor da remuneração dos Vereadores atualizado conforme o ART. 3º e ART.5º da Resolução nº 257 de 26 de agosto de 1996 a partir de agosto de 1999 é de R$326,46(Trezentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos).

            Parágrafo Único : A Atualização que se refere no ART. 1º corresponde á variação semestral acumulada do INPC dos meses de janeiro a junho de 1999 (3,81%), três virgula oitenta e um por cento.

a)  A parte fixa é de R$ 163,23 (cento e sessenta e três reais e vinte e três centavos);

b) A parte variável é de R$ 163,23 (cento e sessenta e três reaise vinte e três centavos), correspondente a igual número de sessões ordinárias realizadas no mês.

           ART. 2º – A verba de Representação do Presidente da Câmara  Municipal, observado o disposto no ART. 6º da Resolução nº257 de 26 de agosto de 1996 é de R$ 163,23 (Cento e sessenta e três reais e vinte e três centavos).

           ART. 3º – As demais normas a serem observadas são aquelas constantes da Resolução nº257 de 26 de agosto de 1996.

           ART. 5 º – Revogam-se as disposições em contrário.                                                        
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